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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Almino Afonso

Rua Antônio Joaquim, 184, Centro, ALMINO AFONSO - RN - CEP: 59760-000

Processo: 0800145-82.2018.8.20.5135

REQUERENTE: LINO MAIA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Trata-se de tutela cautelar requerida em caráter antecedente, proposta por LINO MAIA em desfavor da
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., objetivando obter provimento jurisdicional de
urgência que determine a imediata exibição, pela Seguradora, da documentação relacionada ao Sinistro n.
3170464306, a fim de possibilitar o ajuizamento do pedido principal de cobrança do seguro DPVAT.

É o que importa relatar. Fundamento. Decido.

Recebo a inicial e defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Dispõe o artigo 305 do CPC que “a petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em
caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva

.assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”

No caso em tela, apesar das limitações inerentes ao início do processo, sopesados os elementos fáticos e a
documentação acostada, encontro a presença da probabilidade necessária à concessão da medida, isto porque,
segundo alega a parte autora, a documentação original foi enviada à Seguradora requerida, no escopo de instruir o
pedido administrativo de indenização, de modo que se faz necessária a exibição dos documentos para preservar o
resultado útil de eventual pedido de indenização ou seu complemento na via judicial.

A urgência no procedimento é evidente, uma vez que somente com a apresentação da referida
documentação a parte autora terá elementos para fundamentar o seu pedido principal, o qual está sujeito a prazo
prescricional.

Ante o exposto, defiro o pedido deduzido em sede de tutela cautelar em caráter antecedente e, de
conseguinte, determino que a Seguradora requerida, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a documentação
relacionada ao Sinistro n. 3170464306

Cite-se a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende
produzir (CPC, 306).
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Nos termos do art. 308 do CPC, efetivada a tutela cautelar, o pedido principal deverá ser formulado no
prazo de 30 (trinta) dias, caso em que será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o pedido de tutela
cautelar, não dependendo do adiantamento de novas custas processuais.

Intimem-se. Cumpra-se.

Almino Afonso/RN, data do sistema.

 
LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n. 11.419/06)
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